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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MERCADORIAS 
 

Contrato de fornecimento de mercadorias nº 525/2017, que entre si celebram de um lado o município de 
FRANCISCO BELTRÃO e de outro lado a empresa PPS PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP. 
 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o município de FRANCISCO BELTRÃO, com 
sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor  CLEBER FONTANA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 020.762.969-21, doravante designado CONTRATANTE e de outro, PPS PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.262.327/0001-01, 
estabelecida na Rodovia dos Minérios, 403, Cond Joao Dos Reis - CEP: 83507000 - BAIRRO: JARDIM 
MONTERREY, na cidade Almirante Tamandaré/PR, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato de fornecimento 
de mercadorias em decorrência da licitação realizada através do Pregão - 98/2017, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
O objeto do presente termo é a aquisição de equipamentos médico/hospitalar, conforme Termo de Adesão 

ao Incentivo Financeiro de Investimento para a Implantação do Transporte Sanitário do Programa de Qualificação 
da Atenção Primária à Saúde – APSUS, de acordo com as especificações abaixo: 
 
Item Código Descrição  Marca Unidade Quantidade Preço 

unitário 
R$ 

Preço 
total 
R$ 

14 55241 Balde cilíndrico porta detritos, c/ pedal, capacidade aprox. 10 
litros Totalmente construído em aço inoxidável, tampa acionada 
por pedal. Capacidade aproximada de 10 litros. Garantia 
mínima de 01 (um) ano.  

PURIMAX UN 30,00 72,46 2.173,80 

19 55246 Esfigmomanômetro aneróide portátil obeso Manômetro 
aneróide - montado em armação de material plástico, envolta 
por amortecedor emborrachado para maior resistência a 
quedas. Deverá ser resistente a desregulagem freqüente, com 
graduação de 00 a 300 mm Hg. Possibilitar giro de 360º sobre 
seu eixo para facilitar visualização. Braçadeira - confeccionada 
em nylon siliconizado, de 1ª qualidade, antialérgico, resistente, 
extremidade flexível, impermeável. Fecho com velcro 
resistente. Deverá conter a marca do fabricante, indicação do 
tamanho da circunferência do braço, com o comprimento total 
de 68 centímetros, largura de 15 centímetros, indicado para 
verificação adequada da pressão arterial em adultos obesos e 
conter indicação do ponto correto de posicionamento sobre a 
artéria. Válvula - peça em metal leve, de mecanismos nas 
operações de retenção e esvaziamento do ar comprimido. 
Manguito: adulto, ambidestro, antialérgico, livre de látex; Bolsa 
e pêra - confeccionadas em borracha especial de comprovada 
vedação e resistência, livre de látex. Deverá possuir 
identificação da marca e fabricante do produto na braçadeira e 
no manômetro.Embalagem - deverá ser embalado 
individualmente em bolsa plástica, courvim ou outro material 
resistente. Comprovar assistência técnica no Estado do 
Paraná. Garantia mínima de calibração de 05 anos, 
comprovada através de carta do fornecedor. Os aparelhos 
quando entregues deverão vir acompanhados do laudo técnico 
do IPEM certificando sua aferição individualmente, bem como 
também o registro no Ministério da Saúde.  

WELCH 
ALLYN 

UN 10,00 599,90 5.999,00 

20 55247 Esfigmomanômetro aneróide portátil pediátrico Manômetro 
aneróide - montado em armação de material plástico, envolta 

WELCH 
ALLYN 

UN 10,00 599,90 5.999,00 
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por amortecedor emborrachado para maior resistência a 
quedas. Deverá ser resistente a desregulagem freqüente, com 
graduação de 00 a 300 mm Hg. Possibilitar giro de 360º sobre 
seu eixo para facilitar visualização. Braçadeira - confeccionada 
em nylon siliconizado, de 1ª qualidade, antialérgico, resistente, 
extremidade flexível, impermeável. Fecho com velcro 
resistente. Deverá conter a marca do fabricante, indicação do 
tamanho da circunferência do braço, com o comprimento total 
de 28,5 centímetros, largura de 9 centímetros, indicado para 
verificação adequada da pressão arterial em crianças e conter 
indicação do ponto correto de posicionamento sobre a artéria. 
Válvula - peça em metal leve, de mecanismos nas operações 
de retenção e esvaziamento do ar comprimido. Manguito: 
adulto, ambidestro, antialérgico, livre de látex. Bolsa e pêra - 
confeccionadas em borracha especial de comprovada vedação 
e resistência, livre de látex. Deverá possuir identificação da 
marca e fabricante do produto na braçadeira e no manômetro. 
Embalagem - deverá ser embalado individualmente em bolsa 
plástica, courvim ou outro material resistente. Garantia mínima 
de calibração de 05 anos, comprovada através de carta do 
fornecedor. Os aparelhos quando entregues deverão vir 
acompanhados do laudo técnico do IPEM certificando sua 
aferição individualmente, e registro no MS/ANVISA, Comprovar 
assistência técnica no Estado do Paraná. Apresentar Catálogo 
e Manual em português.  

21 55248 Esfigmomanômetro para adulto Manômetro aneróide - montado 
em armação de material plástico, envolta por amortecedor 
emborrachado para maior resistência a quedas. Deverá ser 
resistente a desregulagem freqüente, com graduação de 00 a 
300 mm Hg. Possibilitar giro de 360º sobre seu eixo para 
facilitar visualização. Braçadeira - confeccionada em nylon 
siliconizado, de 1ª qualidade, antialérgico, resistente, 
extremidade flexível, impermeável. Fecho com velcro 
resistente. Deverá conter a marca do fabricante, indicação do 
tamanho da circunferência do braço, com o comprimento total 
de 54 centímetros, largura de 14,5 centímetros, indicado para 
verificação adequada da pressão arterial em adultos e conter 
indicação do ponto correto de posicionamento sobre a artéria. 
Válvula - peça em metal leve, de mecanismos nas operações 
de retenção e esvaziamento do ar comprimido. Manguito: 
adulto, ambidestro, antialérgico, livre de látex; Bolsa e pêra - 
confeccionadas em borracha especial de comprovada vedação 
e resistência, livre de látex; Deverá possuir identificação da 
marca e fabricante do produto na braçadeira e no manômetro. 
Embalagem - deverá ser embalado individualmente em bolsa 
plástica, courvim ou outro material resistente. Garantia mínima 
de calibração de 05 anos, comprovada através de carta do 
fornecedor. Os aparelhos quando entregues deverão vir 
acompanhados do laudo técnico do IPEM certificando sua 
aferição individualmente, e registro no MS/ANVISA, Comprovar 
assistência técnica no Estado do Paraná. Apresentar Catálogo 
e Manual em português.  

WELCH 
ALLYN 

UN 10,00 598,90 5.989,00 

22 55249 Estetoscópio adulto. Com duas olivas maleáveis de borracha 
macia ou similar, com sistema de fixação sem rosca. Formato 
duo-sonic que permita ausculta de sons de baixa e alta 
freqüência, com audibilidade de 20 a 500 Hz, podendo ocorrer 
variação de até 10 Hz para o menor valor e de até 20 Hz para o 
maior valor. O diafragma deverá possuir uma espessura entre 
200 e 350 micra e deverá conter anel não frio flexível e 
consistente, facilitando sua limpeza. Borda do sino com 
proteção de borracha macia e consistente. Na extremidade 

PREMIUM UN 10,00 68,60 686,00 
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proximal deverá possuir mola na junção dos tubos auriculares, 
permitindo flexibilidade e distensibilidade, proporcionando 
adaptação suave das olivas nos condutos auditivos externos. 
Deverá ser entregue em embalagem individual. Garantia de no 
mínimo um (1) ano. Apresentar Registro no MS/ANVISA, 
Manual e Catálogo em português e assistência técnica local 
comprovada.  

23 55250 Estadiômetro (Régua antropométrica) Equipamento portátil, 
compacto, para medição de comprimento de indivíduos em 
posição horizontal (deitada). Confeccionado em acrílico, e/ou 
alumínio, e/ou PVC, e/ou lona plástica, resistente à abrasão, 
que não absorva a umidade e que possibilite a higienização 
sem deteriorização da escala de medição. Escala numerada a 
cada centímetro, com faixa de indicação de 30 cm a 1,0m. 
Garantia de 1 (um) ano.  

WELMY UN 10,00 232,00 2.320,00 

24 55251 Estetoscópio pediátrico Com duas olivas maleáveis de 
borracha macia ou similar, com sistema de fixação sem rosca 
Formato duo-sonic que permita ausculta de sons de baixa e 
alta freqüência, com audibilidade de 20 a 500 Hz, podendo 
ocorrer variação de até 10 Hz para o menor valor e de até 20 
Hz para o maior valor. O diafragma deverá possuir uma 
espessura entre 200 e 350 micra e deverá conter anel não frio 
flexível e consistente, facilitando sua limpeza. Borda do sino 
com proteção de borracha macia e consistente. Na 
extremidade proximal deverá possuir mola na junção dos tubos 
auriculares, permitindo flexibilidade e distensibilidade, 
proporcionando adaptação suave das olivas nos condutos 
auditivos externos. Deverá ser entregue em embalagem 
individual. Garantia de no mínimo um (1) ano. Apresentar 
Registro no MS/ANVISA, Manual e Catálogo em português e 
assistência técnica local comprovada.  

MIKATOS UN 10,00 94,30 943,00 

26 55253 Kit inalação ADULTO. Mascara adulto para nebulização em 
silicone flexível. Copo reservatório com capacidade de 10 ml. 
Extensão com conector para ar comprimido com 1,5 metros  

DARU KT 20,00 9,95 199,00 

27 55254 Kit inalação PEDIÁTRICO  Extensão com conector para ar 
comprimido com 1,5 metros. Mascara infantil para nebulização 
em silicone flexível. Copo reservatório com capacidade de 10 
ml. Extensão com conector para ar comprimido com 1,5 metros 

DARU KT 20,00 9,95 199,00 

42 55269 Tesoura SIMS RETA - em inox, medindo 20 cm. Produto 
Confeccionado em Aço Inoxidável com 20 centímetros de 
comprimento para utilização em procedimento ginecológico. 
Garantia de 10 anos contra defeitos de fabricação. Fabricado 
de acordo com Padrões Internacionais de Qualidade, Normas 
da ABNT.  

ABC UN 20,00 49,95 999,00 

44 55271 Desfibrilador Semi Automático - DEA Aparelho utilizado para 
interpretar automaticamente o traçado do ECG da vítima e 
aplicar mediante acionamento manual, o choque para reversão 
de parada cardíaca nos casos de fibrilação ou taquicardia 
ventricular. Características Gerais: O equipamento será 
utilizado para interpretar automaticamente o traçado do ECG 
da vítima e aplicar mediante acionamento manual, o choque 
para reversão de parada cardíaca nos casos de fibrilação ou 
taquicardia ventricular, devendo ser composto de: 1 - Uma 
bolsa para transporte do desfibrilador que deverá ser 
confeccionada em tecido resistente e possuir compartimento 
para assessórios, módulo compacto. 2 - Um aparelho com 
medidas máximas de 250X140X300mm, possuindo onda 
bifásica para choque, ajuste automático de impedância para o 
uso em adultos ou em crianças. O choque para adultos deverá 
ser, no mínimo, de 100 J (cem joules). O choque para crianças 

CMOS 
DRAKE 

UN 1,00 7.097,00 7.097,00 
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deverá ser, no mínimo, de 50 J (cinquenta joules). Deverá 
acompanhar bateria não recarregável de Lítio de alta 
performance para no mínimo 50 choques ou 6 horas de 
monitorização. - O peso máximo do conjunto completo (DEA, 
bateria, bolsa e eletrodos) não poderá exceder a 2,0 (dois) 
quilogramas. - Deverá acompanhar três pares de eletrodos 
adesivos para adulto e um par de eletrodos adesivos para 
crianças, multifuncionais, descartáveis. - Deverá possuir 
instruções de áudio bem claras e ícones visuais auto 
explicativos dos procedimentos de RCP. - Deverá permitir 
registro em memória de: ECG contínuo, eventos críticos e 
procedimentos realizados. - Deverá possibilitar através de porta 
infravermelho ou USB própria conexão para o sistema 
operacional “Windows XP" ou superior para acesso dos dados 
da memória, permitindo a leitura posterior do traçado de ECG, 
procedimentos executados e demais dados disponíveis para 
arquivo. Deverá ser fornecido hardware e software necessários 
para esta transmissão. - Deverá realizar auto-teste periódico 
com avisos de bateria baixa e necessidade de manutenção. - 
Deverá ter instrução de voz em português, alto-falantes 
internos, sinais sonoros e botão de choque com indicador 
luminoso. - Deverá apresentar no mínimo certificação – IP-55 
(resistência a pó e água) e ser resistente a queda, no mínimo 
de um metro de altura. - Deverá permitir atualizações dos 
protocolos (procedimentos); - Deverá possuir sistema 
automático de identificação dos eletrodos, diferenciando o de 
adulto e o infantil; - Deverá possuir tempo de carga para 
aplicação de choque de no máximo dez segundos para energia 
máxima com uma bateria/conjunto de pilhas novo totalmente 
carregado. - Manual de operação em português. - Certificado 
de garantia do fabricante de, no mínimo, cinco ano para o DEA 
e seus acessórios.  

  
PARÁGRAFO ÚNICO - A entrega da mercadoria contratada deverá ser executada em estrita obediência 

ao presente Contrato, assim como ao edital nº 98/2017 - Pregão. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 

O preço ajustado para o fornecimento da mercadoria contratada e ao qual o CONTRATANTE se obriga a 
adimplir e a CONTRATADA concorda em receber é de R$ 32.603,80 (trinta e dois mil, seiscentos e três reais e 
oitenta centavos) e o presente contrato não prevê atualização de valores. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do 
presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e 
necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO  
 

O pagamento do valor devido será realizado no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da entrega do 
bem, mediante a apresentação da nota fiscal respectiva. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao 
CONTRATANTE, em 01(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das 
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de sua natureza, nem implicará na 
aprovação definitiva do recebimento da mercadoria. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao 
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte 
da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade. 
 

PARÁGRAFO QUARTO – As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, 
no endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente. 
 

PARÁGRAFO QUINTO – Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o 
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subseqüente a esta. 
 

PARÁGRAFO SEXTO – Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital 098/2017 – 
pregão eletrônico e consequente contrato, são provenientes dos recursos vinculados ao SESA/PR – APSUS 
Transporte sanitário e recurso próprios. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 
 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional programática Elemento de despesa Fonte 

3680 

08.006 10.301.1001.2.037 

3.3.90.30.36.00 000 
3821 4.4.90.52.08.00 

4.4.90.52.34.00 
4.4.90.52.35.00 
4.4.90.52.42.00 

383 

3820 000 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as 

certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições de 
habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho). 
 
CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA, PRAZOS E FORMA DE ENTREGA/ EXECUÇÃO DO OBJETO: 
 

Os equipamentos, objetos da presente licitação, deverão ser entregues/instalados (quando for o caso), 
parceladamente  (sem ônus de entrega), no município de Francisco Beltrão – PR, de acordo com a 
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, da seguinte forma. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os equipamentos deverão ser entregues/instalados (quando for o caso) 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias, após o recebimento da ordem de empenho, seguindo rigorosamente 
as quantidades solicitadas, mediante autorização contida nas respectivas Ordens de Compra, na sede da 
Unidade de Pronto Atendimento – UPA 24 horas, localizado na Rodovia Olivo Zanella, 818, Bairro Padre 
Ulrico e/ou no Centro de Saúde Norte, localizado na Rua Taubaté, 380, Bairro Pinheirinho no município de 
Francisco Beltrão. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A instalação caberá aos itens que possuem em seus descritivos no ANEXO I - 
DESCRIÇÃO a solicitação de instalação 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência da presente licitação é de 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias, contados a partir da assinatura do contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO / OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

PARÁFRAFO PRIMEIRO – Os equipamentos entregues deverão ser de primeira linha e estar em 
conformidade com as normas em sua versão mais recente de acordo com cada item (ABNT, ANVISA E 
INMETRO). Na entrega serão verificadas especificações conforme descrição do Contrato, os prazos de validade e 
o estado de conservação das embalagens. 
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CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da 
CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 
a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento; 
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 
098/2017 e do Parágrafo Único da Cláusula Primeira deste instrumento; 
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo mão-de-obra, 
seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o fornecimento do objeto do 
Contrato; 
c) responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes da 
inobservância da legislação em vigor; 
d) atender aos encargos trabalhistas; 
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus 
representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação 
que possa surgir em decorrência dos mesmos; 
f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar necessário;  
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado, ressalvados 
os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser confirmados por 
escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 
098/2017, durante a vigência do Contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA 
 

A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas no edital e 
neste contrato ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais da lei nº 
8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 
 
a)  - Advertência; 
b) - 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida; 
c) - O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado em dias corridos, a 
partir do 1º dia útil subseqüente ao término do prazo ajustado; 
d) - 20% (vinte por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 
contratual, exceto prazo de entrega; 
e) - Caso a vencedora não efetue a entrega/execução do objeto, incidirá multa de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor da respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, sem prejuízo das outras sanções cabíveis. 
f) - A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança administrativa ou 
judicial. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do Contrato. 
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
 

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de 
notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses; 
 a) infrigência de qualquer obrigação ajustada. 
 b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 

c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar 
qualquer direito decorrente deste contrato. 
 d)  os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que 
esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à 
CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e 
suas alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil 
Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outras referentes ao objeto, ainda que não explicitadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
 

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio 
de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – DA PUBLICIDADE 
 

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do 
Município de Francisco Beltrão-Pr., pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 1º, da Lei 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
a)  “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 
física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda 
e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 
 
 a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da 
 CONTRATADA, esta ficará  impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem 
como  sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93. 
 
 b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
 obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, 
 comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses 
 encargos, inclusive  os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 
 
 c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de 
 e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e 
 assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no 
 Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 
 
 d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 
 disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a 
 partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PARTES INTEGRANTES 
 

As condições estabelecidas no edital nº 098/2017 – Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela  
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo 
CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

A fiscalização do contrato será efetuada pela Secretária Municipal de Saúde, Senhora Aline M.J. Biezus, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 039.472.869-61e portadora do RG nº 8.367.208-0. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA SUCESSÃO E DO FORO 
 

As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de 
igual teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Francisco Beltrão, estado 
do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a 
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manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito 
permitidas neste referido foro. 
 
 

Francisco Beltrão, 05 de julho de 2017 
 
 

CLEBER FONTANA 
         CPF Nº 020.762.969-21 

 PPS PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP 

PREFEITO MUNICIPAL  CONTRATADA 

CONTRATANTE  ALAIRTO JOSE PELOZZO 

  CPF Nº 747.575.399-91 
 
TESTEMUNHAS:  
 

PEDRINHO VERONEZE  ALINE MARIELI J. BIEZUS 
 
 
 
 
 
 


